
          
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
CNPJ 08.355.463/0001-88 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
COM SEDE NA RUA PADRE TERTULIANO FERNANDES, 46, CENTRO, SÃO MIGUEL/RN, 
INSCRITO NO CNPJ Nº. 08.355.463/0001-88, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR CÉLIO 
GONÇALVES DE QUEIROZ,  PREFEITO, CONSIDERANDO O JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 010/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01180/2022, RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS DA EMPRESA INDICADA E QUALIFICADA NESTA ATA, DE ACORDO COM A 
CLASSIFICAÇÃO POR ELA ALCANÇADA E NAS QUANTIDADES COTADAS, ATENDENDO 
AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, SUJEITANDO-SE AS PARTES ÀS NORMAS 
CONSTANTES NA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, NO 
DECRETO N.º 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, E EM CONFORMIDADE COM AS 
DISPOSIÇÕES A SEGUIR: 

 
REPRESENTANTE EMPRESA 

MARIA ELIZANGELA DANTAS DA SILVA 

CPF: 785.662.664-04 
MARIA ELIZANGELA DANTAS DA SILVA 

CNPJ: 02.240.485/0001-16 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 DO OBJETO 

 
1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
Contratação por ATA de registro de preço com validade de 12 meses, visando a futura e eventual 
aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos com a finalidade de atendimento as 
necessidades da prefeitura municipal de São Miguel-RN e suas respectivas secretarias. 
ESPECIFICADOS NOS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL DE 
PREGÃO Nº 010/2022, QUE É PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A 
PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
*CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DA CONTRATADA 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 DA VALIDADE DA ATA E DOS PREÇOS 

 
3.1 ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DOCUMENTO VINCULATIVO OBRIGACIONAL, 
COM CARACTERÍSTICA DE COMPROMISSO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO, TERÁ 
VALIDADE ATÉ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA, 
CONFORME DECRETO 3.931/2001.  
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3.2 A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A CONTRATADA 
ASSUME O COMPROMISSO DE ATENDER DURANTE O PRAZO DE SUA VIGÊNCIA OS 
PEDIDOS REALIZADOS E SE OBRIGA A CUMPRIR, NA ÍNTEGRA, TODAS AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS, FICANDO SUJEITO, INCLUSIVE, ÀS PENALIDADES LEGALMENTE 
CABÍVEIS PELO DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DE SUAS CLÁUSULAS.  
 
 

CLÁUSULA QUARTA  
 DOS VALORES REGISTRADOS 

 
4.1 OS PREÇOS OFERTADOS PELA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, SIGNATÁRIA 
DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONSTAM DA PROPOSTA DA 
CONTRATADA ANEXA À PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
4.2 OS PREÇOS AJUSTADOS JÁ LEVAM EM CONTA TODAS E QUAISQUER DESPESAS 
INCIDENTES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, TAIS COMO SERVIÇOS DE FRETE, 
TRIBUTOS, TRANSPORTE, E OUTROS. 
 
4.3 O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL NÃO SERÁ OBRIGADO A ADQUIRIR O MATERIAL 
REFERIDO NA CLÁUSULA PRIMEIRA EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, PODENDO FAZÊ-LO MEDIANTE OUTRA LICITAÇÃO QUANDO JULGAR 
CONVENIENTE, SEM QUE CAIBA RECURSOS OU INDENIZAÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE 
ÀS EMPRESAS DETENTORAS, OU, CANCELAR A ATA, NA OCORRÊNCIA DE ALGUMA DAS 
HIPÓTESES LEGALMENTE PREVISTAS PARA TANTO, GARANTIDOS À DETENTORA, 
NESTE CASO, O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 
5.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES, OBEDECIDAS ÀS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 65, DA LEI N.º 8.666/93.  
 
5.2 O PREÇO REGISTRADO PODERÁ SER REVISTO EM FACE DE EVENTUAL REDUÇÃO 
DAQUELES PRATICADOS NO MERCADO, OU DE FATO QUE ELEVE O CUSTO DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS.  
 
5.3 QUANDO O PREÇO INICIALMENTE REGISTRADO, POR MOTIVO SUPERVENIENTE, 
TORNAR-SE SUPERIOR AO PREÇO PRATICADO NO MERCADO, O CONTRATANTE 
CONVOCARÁ A CONTRATADA VISANDO À NEGOCIAÇÃO PARA REDUÇÃO DE PREÇOS E 
SUA ADEQUAÇÃO AO PRATICADO PELO MERCADO.  
 
5.4 FRUSTRADA A NEGOCIAÇÃO, A CONTRATADA SERÁ LIBERADA DO COMPROMISSO 
ASSUMIDO.  
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5.5 NA HIPÓTESE DO SUBITEM ANTERIOR, A CONTRATANTE CONVOCARÁ OS DEMAIS 
PRESTADORES, VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE NEGOCIAÇÃO.  
 
5.6 QUANDO O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR AOS PREÇOS 
REGISTRADOS E A CONTRATADA, MEDIANTE REQUERIMENTO DEVIDAMENTE 
COMPROVADO, NÃO PUDER CUMPRIR O COMPROMISSO, A CONTRATANTE PODERÁ: 
 
 I – LIBERAR A CONTRATADA DO COMPROMISSO ASSUMIDO, SEM APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE, CONFIRMANDO A VERACIDADE DOS MOTIVOS E COMPROVANTES 
APRESENTADOS, SE A COMUNICAÇÃO OCORRER ANTES DO PEDIDO DE PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS;  
 
 II – CONVOCAR OS DEMAIS PRESTADORES VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE 
NEGOCIAÇÃO.  
 
5.7 NÃO HAVENDO ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, A CONTRATANTE PROCEDERÁ À 
REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADOTANDO AS MEDIDAS CABÍVEIS 
PARA OBTENÇÃO DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA   
DA NOTA DE EMPENHO 

 
6.1 PARA GARANTIR O FIEL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E SEM 
PREJUÍZO DO DISPOSTO NOS CAPÍTULOS III E IV DA LEI Nº 8.666 DE 1993, SERÁ 
EMITIDA NOTA DE EMPENHO, INSTRUMENTO HÁBIL PARA SUBSTITUIR O CONTRATO, 
CONFORME ARTIGO 62 DA CITADA LEI DE LICITAÇÕES. 
 
6.2 PODERÁTAMBÉM, SER EMITIDO INSTRUMENTO CONTRATUAL, ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SÃO MIGUEL E A EMPRESA RESPONSÁVEL. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1 A FORNECEDORA TERÁ SEU REGISTRO DE PREÇO CANCELADO QUANDO:  
 

I - DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
 
II - NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO NO PRAZO 

ESTABELECIDO PELA CONTRATANTE, SEM JUSTIFICATIVA ACEITÁVEL;  
 
III - NÃO ACEITAR REDUZIR O SEU PREÇO REGISTRADO, NA HIPÓTESE DE 

ESTE SE TORNAR SUPERIOR ÀQUELES PRATICADOS NO MERCADO;  
 
IV - TIVER PRESENTES RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO.  
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7.2 O CANCELAMENTO DE REGISTRO, NAS HIPÓTESES PREVISTAS, ASSEGURADOS O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, SERÁ FORMALIZADO POR DESPACHO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE DA CONTRATANTE.  
 
7.3 A FORNECEDORA PODERÁ SOLICITAR O CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO DE 
PREÇO NA OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE QUE VENHA COMPROMETER A 
PERFEITA EXECUÇÃO CONTRATUAL, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA 
MAIOR DEVIDAMENTE COMPROVADO. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO 

 
8.1 – PODERÁ UTILIZAR-SE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUALQUER ÓRGÃO OU 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO QUE NÃO TENHA PARTICIPADO DO CERTAME, 
MEDIANTE PRÉVIA CONSULTA AO ÓRGÃO GERENCIADOR, DESDE QUE OBJETIVE 
REALIZAR A AQUISIÇÃO DO MATERIAL, NO QUAL O ÓRGÃO CARONA POSSA 
DEMONSTRAR A VANTAJOSIDADE DE ADERIR À ATA, TENDO EM VISTA OS PREÇOS DE 
MERCADO E OS DE OUTRAS ATAS EM VIGOR. 
 
8.2 – CABERÁ AO PRESTADOR BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
OBSERVADAS AS CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDAS, OPTAR PELA ACEITAÇÃO OU 
NÃO DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, DESDE QUE ESTA PRESTAÇÃO NÃO 
PREJUDIQUE AS OBRIGAÇÕES ANTERIORMENTE ASSUMIDAS. 
 
 

CLÁUSULA NONA 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

9.1 O PREÇO REGISTRADO, AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A QUANTIDADE, 
FORNECEDOR(ES) E AS DEMAIS CONDIÇÕES OFERTADAS NA(S) PROPOSTA(S) SÃO AS 
QUE SEGUEM:  

 

167 - MARIA ELIZANGELA DANTAS DA SILVA (02.240.485/0001-16) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Quantidade Valor 

unitário(R$) 

Valor 

total(R$) 

1 6194 - APARELHO DE 

TELEFONE SEM FIO - 1 RAMAL - 

IDENTIFICADOR DE CHAMADAS 

– ALCANCE MÁXIMO INTERNO 

DE 50 METROS E EXTERNO 300 

UNID 10  145,00  1.450,00 
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METROS. INTEBRAS 

4 8917 - ARMARIO COMPLETO 

PARA COZINHA COZINHA 

Modelo: Cozinha Criativa 4 Peças 

5 Vidros Preto, Cor: Branco / 

Preto, Material: Aço, 

Revestimento/Pintura: corpo e 

porta revestidos com pintura 

eletrostática a pó, Acabamento da 

pintura: Brilho, Corrediças: 

telescópicas, Quantidade de 

gavetas: 4, Quantidade de portas: 

13, Quantidade de prateleiras: 12, 

Quantidade de compartimentos: 

12, Quantidade de pés: 4, Material 

do tampo: MDP mármore branco 

BERTOLINE 

UNID 3  1.440,00  4.320,00 

6 6204 - BEBEDOURO DE 

COLUNA COM 02 TORNEIRAS - 

REFRIGERAÇÃO POR 

COMPRESSOR, NAS 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO (AXLXP) 

105X31,5X30,5CM PARA 

GARRAFÃO DE 20 LITROS. 

ESMALTEC 

UNID 13  765,00  9.945,00 

8 6208 - CADEIRA ESCRITÓRIO - 

CADEIRA GIRATÓRIA, TIPO 

SECRETÁRIA COM BRAÇOS 

COM REGULAGEM DE ALTURA, 

ASSENTO E ENCOSTO 

ESTOFADO COME ESPUMA 

INJETADA ANATÔMICA, 

REVESTIDA EM TECIDO, COM 

BASE GIRATÓRIA, COM 

REGULAGEM DE ALTURA POR 

MECANISMO À GAS.  GIOBEL 

UNID 16  375,00  6.000,00 

12 6222 - FOGÃO INDUSTRIAL COM 

FORNO (4 BOCAS) FOGÃO 

UNID 6  1.529,90  9.179,40 
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INDUSTRIAL CENTRAL DE 4 

BOCAS COM FORNO E 

TORNEIRAS DE CONTROLE EM 

DOIS LADOS OPOSTOS, 

FIXADAS EM TUBO DE 

ALIMENTAÇÃO (GAMBIARRA), 

ALIMENTADO POR GLP (GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU 

GÁS NATURAL, E COM 

QUEIMADORES DOTADOS DE 

DISPOSITIVO SUPERVISOR DE 

CHAMA. O TAMANHO DAS 

BOCAS SERÁ DE 30X30CM E 3 

QUEIMADORES SIMPLES 

SENDO 3 QUEIMADORES 

DUPLOS C/ CHAPA OU BANHO 

MARIA E C/ FORNO. 4 PÉS EM 

PERIL L DE AÇO INOX E 

SAPATAS REGULÁVEIS 

CONSTITUÍDAS DE BASE 

METÁLICA E PONTEIRA MACIÇA 

DE MATERIAL POLIMÉRICO, 

FIXADAS DE MODO QUE O 

EQUIPAMENTO FIQUE A 

APROXIMADAMENTE 50 MM DO 

PISO. DIMENSÕES: 83X107X84 

CM (AXLXP).  LARY 

14 6224 - 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 

CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 342 

LITROS, FROST FREE, COM 

GAVETA PARA LEGUMES, 

COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, 

PRATELEIRAS DE GRADE, PÉS 

ESTABILIZADORES, PORTA-

OVOS E TRAVA NA PORTA. 

VOLTAGEM 220V, 

CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO 

“A”. ELETROLUX 

UNID 6  2.683,30  16.099,80 
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19 6231 - MESA DE PLÁSTICO 

QUADRADA BRANCA - 

DESCRIÇÃO: MESA DE 

PLÁSTICO QUADRADA BRANCA 

70X70CM. JESUS 

UNID 34  62,90  2.138,60 

21 6243 - CAFETEIRA ELÉTRICA 

DOMESTICA / INDUSTR - 

CAFETEIRA ELÉTRICA, 

CAPACIDADE MÍNIMA 30 

XÍCARAS, COR PRETA, JARRA 

EM AÇO INOXIDÁVEL, SISTEMA 

CORTA PINGOS, PLACA 

AQUECEDORA, TERMOSTATO, 

INDICADOR DE NÍVEL DE ÁGUA, 

PORTA FILTRO REMOVÍVEL, 

POTÊNCIA MÍNIMA 700W, BASE 

ANTIDERRAPANTE. VOLTAGEM: 

220V. BRITÂNIA  

UNID 4  180,00  720,00 

22 6246 - FORNO MICROONDAS - 

CAPACIDADE 20 L, POTÊNCIA 

800 W, VOLTAGEM 220 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COM PRATO GIRATÓRIO, COR 

BRANCA. PANASONIC 

UNID 3  648,00  1.944,00 

25 6258 - SUPORTE PARA CPU - 

SUPORTE PARA CPU EM 

MELAMINA, NA COR PRETA, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 

0,45X0,28X0,10. LA D' PLATA 

UNID 10  60,00  600,00 

26 6262 - FRIGOBAR 120 LITROS, 

NA COR BRANCA. BANDEJA DE 

DEGELO APROVEITÁVEL, 

GAVETA MULTIUSO, GRADE 

RETRÁTIL, PORTA 

REVERSÍVEL, PORTA-LATAS 

MODULARES, PRATELEIRAS 

MODULARES, ALIMENTAÇÃO 

220V, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: 

(A). DIMENSÕES APROXIMADAS 

UNID 3  1.550,00  4.650,00 
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(LXAXP) 48,2X86,2X51,9CM, 

CONTROLE DE REFRIGERAÇÃO 

COM POSIÇÕES DE 

TEMPERATURA MÍNIMA, MÉDIA 

E MÁXIMA. PHILCO 

27 6266 - SANDUICHEIRA QUE 

PREPARE DOIS SANDUÍCHES 

DE UMA VEZ; PLACAS COM 

REVESTIMENTOS 

ANTIADERENTES; PLACAS EM 

FORMATO ESPECIAL QUE 

SELAM AS BORDAS DO 

SANDUÍCHE; LUZES 

INDICADORAS; TRAVA DE 

FECHAMENTO; BASE 

ANTIDERRAPANTE; POTÊNCIA: 

750W; VOLTAGEM 220V. 

MONDIAL 

UNID 5  85,90  429,50 

28 6269 - LIXEIRA COM PEDAL – 

COM TAMPA, 10 LITROS, EM 

MATERIAL PLÁSTICO, COM 

HASTE PARA ACIONAMENTO 

DA TAMPA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: DIÂMETRO 

25CM E ALTURA 36CM. 

PARAMONT 

UNID 9  30,90  278,10 

29 6270 - GARRAFA DE CAFÉ – 1 

LITRO, EM MATERIAL PLÁSTICO 

E AMPOLA DE VIDRO, 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

EMBALAGEM (CXLXA): 11,70 X 

27,40 X 14,20CM. ALLADIN 

UNID 16  30,90  494,40 

31 10684 - VENTILADOR de 

PAREDE 70cm de Diâmetro 

oscilante, 70cm diâmetro, 03 

velocidades, rotação 180/450 

RPM, 220v. Com mínimo 3 meses 

de garantia. VENTILADOR de 

PAREDE 70cm de Diâmetro 

UNID 50  290,00  14.500,00 
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oscilante, 70cm diâmetro, 03 

velocidades, rotação 180/450 

RPM, 220v. Com mínimo 3 meses 

de garantia. WAP 

35 10741 - AR CONDICIONADO 

24.000 BTUS Ar Condicionado 

Split com tecnologia inverter, 

funcional e moderno. AR 

CONDICIONADO 24.000 BTUS Ar 

Condicionado Split com tecnologia 

inverter, funcional e moderno. 

PHILCO 

UNID 4  3.700,00  14.800,00 

36 657 - APARELHO DE AR 

CONDICIONADO 18.000 BTUS 

TIPO SPLIT, COM CAPACIDADE 

DE 18.000 BTUS, INVERTER, 

COM CONTROLE REMOTO SEM 

FIO, - INSTALAÇÃO NÃO 

INCLUSA, (220 VOLTS, 

PROCEDÊNCIA NACIONAL, 

GARANTIA DE 12 MESES, SELO 

PROCEL A, COR BRANCO 

PHILCO 

UNID 30  2.934,00  88.020,00 

37 11440 - Cadeiras Brancas - 

Plástico  Cadeiras Brancas - 

Plástico  JESUS 

UNID 250  38,90  9.725,00 

38 6244 - ESCADA DOMÉSTICA 

MATERIAL ALUMÍNIO, NÚMERO 

DEGRAUS 5 UN, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

PÉS ANTIDERRAPANTES, 

TRAVA DE SEGURANÇA, 

CAPACIDADE 100 KG, TIPO 

DOBRÁVEL. MOR 

UNID 4  214,00  856,00 

39 11841 - Berço com Colchão 

Incluso TUBOARTE 

UNID 100  600,00  60.000,00 

Total   

246.149,80 
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9.2 CADASTRO DE RESERVA: O CADASTRO RESERVA SERÁ COMPOSTO CONFORME 
DESCRITO EM RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E SECRETARIAS DE ORIGEM 
 

10.1 SÃO ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1 É FACULTADO AO GESTOR DA ATA E OU À AUTORIDADE SUPERIOR, EM 
QUALQUER FASE DA VIGÊNCIA DESTA ATA, A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA DESTINADA A 
ESCLARECER, SANAR DÚVIDAS, FISCALIZAR QUAISQUER ASSUNTOS INERENTES À 
ATA. 
 
11.2 AS QUESTÕES DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DA PRESENTE ATA QUE NÃO 
POSSAM SER DIRIMIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS, 
NO FORO DA CIDADE DE SÃO MIGUEL/RN, COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRO. 
 
11.3 AS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO, TAIS COMO OS PRAZOS PARA 
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, AS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DO 
FORNECEDOR REGISTRADO, PENALIDADES E DEMAIS CONDIÇÕES DO AJUSTE, 
ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO AO EDITAL. 
 
11.4 É VEDADO EFETUAR ACRÉSCIMOS NOS QUANTITATIVOS FIXADOS NESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, INCLUSIVE O ACRÉSCIMO DE QUE TRATA O § 1º DO ART. 65 DA 
LEI Nº 8.666/93. 
 
E, POR ESTAREM ASSIM, JUSTAS E CONTRATADAS, FIRMAM O PRESENTE 
INSTRUMENTO EM 01 (UM) VIA NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS QUE TAMBÉM O 
SUBSCREVEM. 
 

 
SÃO MIGUEL/RN, 11/04/2022 

 
 

______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIROZ 
PREFEITO 
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EMPRESAS REGISTRADAS 

 
 

_____________________________________ 

MARIA ELIZANGELA DANTAS DA SILVA 
CNPJ: 02.240.485/0001-16 

 

 
 

 
TESTEMUNHA 1 
NOME: _____________________________ 
CPF: _____________________________ 
 
TESTEMUNHA 2 
NOME: _____________________________ 
CPF: _____________________________ 
 
 


